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Portaria Nº 160/iN/coNtrato, de 21 de deZeMBro de 2021.
o coMaNdaNtE-GEral do cBMPa E coordENador EstadUal dE dE-
fEsa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o 1° sGt BM fraNciNaldo dE olivEira cardoso, Mf: 
5398770/1, como fiscal titular do contrato n° 117/2021, celebrado com a 
Empresa BrENo rafaEl das cHaGas BarBosa, cNPJ: 35.088.443/0001-
60, cujo objeto é a aquisição de materiais ao Gabinete do comando Geral, 
no âmbito do Corpo de Bombeiro Militar do Pará, para acompanhar e fisca-
lizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º 
do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o cB BM adriaNo dE soUZa PiNHEiro, Mf: 57218380/1, 
como fiscal suplente do referido contrato, que assumirá todas as atribui-
ções do fiscal titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal titular do contrato será o responsável por sua perfeita 
execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados me-
diante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da 
lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal titular do contrato que informe a diretoria de 
apoio logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), 
qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos traba-
lhos inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal titular que remeta até o 5° (quinto) dia útil de 
cada bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à 
diretoria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos a contar de 14 de dezembro de 2021 e terá vigência até o ven-
cimento do instrumento contratual ou de seus termos aditivos, quando 
houver.
alEXaNdrE costa do NasciMENto – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil, em 
exercício

Protocolo: 745428
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 057/sF/dF de 02 de deZeMBro de 2021
o coMaNdaNtE-GEral do cBMPa E coordENador EstadUal dE dE-
fEsa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10 da lei 
5.731 de 15 de dezembro de 1992. considerando o decreto nº 1.180, de 
2008 de 12 de agosto de 2008, que aprova o regulamento, que trata da 
concessão, aplicação e a prestação de contas de recursos públicos sob a 
forma de suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NsaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
considerando a Portaria Nº934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº01, de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder suprimento de fundos ao caP QoaBM lUiZ carlos 
NEvEs MoNtEiro, cPf:409.852.612-34, Mf:560759-1, no valor de 
r$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), que correrá a conta do Estado 
com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339039 (serviço de pessoa jurídica)
r$2.500,00 – (despesas eventuais) (dois mil e quinhentos reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMEs dE soUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil.
Portaria Nº 058/sF/dF de 17 de deZeMBro de 2021
o coMaNdaNtE-GEral do cBMPa E coordENador EstadUal dE dE-
fEsa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10 da lei 
5.731 de 15 de dezembro de 1992. considerando o decreto nº 1.180, de 
2008 de 12 de agosto de 2008, que aprova o regulamento, que trata da 
concessão, aplicação e a prestação de contas de recursos públicos sob a 
forma de suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NsaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
considerando a Portaria Nº934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº01, de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° alterar o art. 1º da Portaria nº 57/sf/df, dE 02 de dezembro de 
2021, passando a vigorar com a seguinte redação: conceder suprimento de 
fundos ao caP QoaBM lUiZ carlos NEvEs MoNtEiro, cPf:409.852.612-
34, Mf:560759-1, no valor de r$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

que correrá a conta do Estado com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (consumo)
r$2.500,00 – (despesas eventuais) (dois mil e quinhentos reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMEs dE soUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil.

Protocolo: 745483
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Portaria Nº 140/diÁria/cedec de 21 de deZeMBro de 2021
o coMaNdaNtE-GEral do cBMPa, no uso das atribuições que lhe confe-
rem os art. 4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. conside-
rando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a Portaria Nº 
278 de 23 de outubro de 2019 – sEad;
considerando a Portaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada 
no Boletim Geral nº 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a Portaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
no Boletim Geral nº 01 de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder aos militares: caP QoBM carlos raNGEl valois da 
silva, cB QBM adriaNo soUZa da rocHa e cB QBM JEfErsoN da 
rocHa cordEiro 03 (três) diárias de alimentação e 02 (duas) diárias de 
pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 1.991,35 (UM Mil, 
NovEcENtos E NovENta E UM rEais E triNta E ciNco cENtavos), 
por terem seguido viagem de Belém-Pa para o município de irituia-Pa, na 
região de integração do rio capim e com diárias do grupo B, no período 
de 13 a 15 de dezembro de 2021, a serviço da coordenadoria Estadual de 
defesa civil.
art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
alEXaNdrE costa do NasciMENto – cEl QoBM
comandante Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil em exercício

Protocolo: 745392
Portaria Nº 141/diÁria/cedec de 21 de deZeMBro de 2021
o coMaNdaNtE-GEral do cBMPa, no uso das atribuições que lhe confe-
rem os art. 4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. conside-
rando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a Portaria Nº 
278 de 23 de outubro de 2019 – sEad;
considerando a Portaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada 
no Boletim Geral nº 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a Portaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
no Boletim Geral nº 01 de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder ao militar: cB QBM roGÉrio valdiviNo corrEa da 
silva, 05 (cinco) diárias de alimentação e 04 (quatro) diárias de pousada, 
perfazendo um valor total de r$ 1.139,40 (UM Mil, cENto E triNta E 
NovE rEais E QUarENta cENtavos), para seguir viagem de Belém-Pa 
para salinópolis-Pa, na região de integração do carajás com diárias do 
grupo B, no período de 30 de dezembro de 2021 a 03 de janeiro de 2022, 
a serviço da coordenadoria estadual de defesa civil.
alEXaNdrE costa do NasciMENto – cEl QoBM
comandante Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil em exercício

Protocolo: 745369
Portaria Nº 137/diÁria/cedec de 21 de deZeMBro de 2021
o coMaNdaNtE-GEral do cBMPa, no uso das atribuições que lhe confe-
rem os art. 4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. conside-
rando o decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a Portaria Nº 
278 de 23 de outubro de 2019 – sEad;
considerando a Portaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada 
no Boletim Geral nº 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a Portaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
no Boletim Geral nº 01 de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder aos militares: tcEl QoBM HUGo cardoso fErrEira, 
tEN QoaBM fraNcisca do coUto liMa riBEiro e sGt QBM HEltoN 
PiMENtEl da silva, 02 (duas) diárias de alimentação e 01 (uma) diária 
de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 1.293,75 (UM Mil, 
dUZENtos E NovENta E trÊs rEais E sEtENta E ciNco cENtavos), 
para seguirem viagem de Parauapebas-Pa para curionópolis-Pa, na região 
de integração do carajás com diárias do grupo B, no período de 29 a 30 de 
novembro de 2021, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
alEXaNdrE costa do NasciMENto – cEl QoBM
comandante Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil em exercício

Protocolo: 745359
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oUtras MatÉrias
.

eXtrato do terMo de doaÇÃo coM desFaZiMeNto de BeNs 
PÚBLicos Nº 06/2021/cBMPa
doador: corPo dE BoMBEiros Militar do Pará - cBMPa
doNatário: PrEfEitUra MUNiciPal dE MoJUÍ dos caMPos.
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diário oficial Nº 34.808  87Quinta-feira, 23 DE DEZEMBRO DE 2021

oBJEto: o objeto do presente termo refere-se à alienação dos bens mó-
veis descritos na cláusula terceira, na forma de doação sem reversão, 
considerando estarem presentes razões de elevado interesse social e a 
condição de inservibilidade de tais bens para as atividades do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará.
cláusula terceira - dEscriÇÃo dos BENs doados

Nº dE ordEM Nº do rP dEscriÇÃo do BEM

01 8025 Motocicleta 125 cv, 12 cv, 4 tEMPos

02 8027 Motocicleta 125 cv, 12 cv, 4 tEMPos

03 16617 veículo Pick-up, 2.5, 4cil, 87cv, 4P, 5Ps, 4x4, c

04 19528 caminhonete tipo Pick-up, cabine dupla, 4x4

05 23426 furgão ambulância, 2.1; 16v; 4cil, 129cv; 3Ps

data da assinatura: 15/12/2021.
assinantes: HaYMaN aPolo GoMEs dE soUZa – cEl QoBM, comandan-
te-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil e Marco aN-
tÔNio MacHado liMa, Prefeito Municipal de Mojuí dos campos.

Protocolo: 745547
eXtrato do terMo de doaÇÃo coM desFaZiMeNto de BeNs 
PÚBLicos Nº 05/2021/cBMPa
doador: corPo dE BoMBEiros Militar do Pará - cBMPa
doNatário: PrEfEitUra MUNiciPal dE BEltErra.
oBJEto: o objeto do presente termo refere-se à alienação dos bens mó-
veis descritos na cláusula terceira, na forma de doação sem reversão, 
considerando estarem presentes razões de elevado interesse social e a 
condição de inservibilidade de tais bens para as atividades do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará.
cláusula terceira - dEscriÇÃo dos BENs doados

Nº dE ordEM Nº do rP dEscriÇÃo do BEM

01 16709 Unidade móvel odontológica, 4 cil, 145 cv, c/ar

02 16753 caminhonete 2.8;8v;4cil;132 cv,4P,5Ps,4X4, c/ar diesel

03 19549 veículo passeio 1.6;8v, 4cil;105/111cv,4P,5Ps, c/ar,Gas

04 23425 furgão aMB. 2.1, 16v, 4cil,129cv,3Ps,4Ptas, c/ar diesel

05 19512 caminhonete tipo Pick-UP, cabine dupla, 4 cilindros, diesel

06 23442 veículo Passeio 1.6;8v,4cil,101/107cv, 4P, 5Ps, c/ar,Gas

07 16714 Motocicleta 250c, 23,3 cv, 4 tempos, gasolina 

08 16620 veiculo Pick-UP 2.5, 4 cil, 87 cv, 4P, 5Ps,4X4, c.

09 38239 veiculo Passeio 1.6; 8v, 4 cil; 97/99cv;4P, 5Ps

data da assinatura: 15/12/2021.
assinantes: HaYMaN aPolo GoMEs dE soUZa – cEl QoBM, comandan-
te-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil e JociclÉlio 
castro MacEdo, Prefeito Municipal de Belterra.

Protocolo: 745538
eXtrato do terMo de doaÇÃo coM desFaZiMeNto de BeNs 
PÚBLicos Nº 07/2021/cBMPa
doador: corPo dE BoMBEiros Militar do Pará - cBMPa
doNatário: aPaE – associaÇÃo dE Pais E aMiGos dos EXcEPcio-
Nais - saNtarÉM.
oBJEto: o objeto do presente termo refere-se à alienação dos bens mó-
veis descritos na cláusula terceira, na forma de doação sem reversão, 
considerando estarem presentes razões de elevado interesse social e a 
condição de inservibilidade de tais bens para as atividades do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará.
cláusula terceira - dEscriÇÃo dos BENs doados

Nº dE ordEM Nº do rP dEscriÇÃo do BEM

01 8013 Motocicleta 125 c, 12 cv, 4 tEMPos

02 16618 veículo Pick-up, 2.5, 4cil, 87cv, 4P, 5Ps, 4x4, c

03 16627 furgão, 2.8, 4 cil; 127c; 3Ps; 4P; diesel

04 16629 furgão, 2.8, 4 cil; 127c; 3Ps; 4P; diesel

05 16734 veículo Pick-up, 2.8, 4cil, 115cv, 4P, 5Ps, 4x4, c

06 16750 caminhonete 2.0; 4cil;102cv;4P, 5Ps, c.d;4X4

07 17105 veículo Pick-up, 2.8, 4cil, 115cv, 4P, 5Ps, 4x4, c

08 38224 Pick-up, 2.0, 16v; 4cil,170cv, 4P, 5Ps, 4x4, ar, c

09 38225 Pick-up, 2.0, 16v; 4cil,160cv, diesel, dir. Hid 4X4

10 38226 Pick-up, 2.0, 16v; 4cil,170cv, 4P, 5Ps, 4x4, ar, c

data da assinatura: 15/12/2021.
assinantes: HaYMaN aPolo GoMEs dE soUZa – cEl QoBM, comandan-
te-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil e JacirENE 
Maria faÇaNHa da costa, Presidente da diretoria Executiva.

Protocolo: 745553
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo Nº. 2021/324984
PrEGÃo Nº. 030/2021
a delegada aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo, de acordo com 
os Poderes delegados pelo delegado Geral da Polícia civil, del. Walter re-
sende de almeida, na Portaria Nº. 182/2020- dG/Pc-Pa, de 28 de outu-
bro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará, nº. 34.394, de 
04 de novembro de 2020, considerando o resultado das propostas finan-
ceiras do pregão nº. 030/2021, cujo objeto é aquisição de crachás e tudo 
mais que consta do referido processo, resolve HoMoloGar o certame, 
nos termos e para os fins e efeitos do art. 9º, inciso V, do Decreto Estadual 
nº. 534, de 04 de fevereiro de 2020, à empresa abaixo especificada:
aMaZoNas coMÉrcio dE adEsivos E BriNdEs ltda
cNPJ: 11.383.230/0001-01
End.: av. cristiano Machado, nº 373, Bairro concórdia – cEP: 31.110-656 
– Belo Horizonte/MG
tel.: (31) 9.8253-7743 / (31) 9.9320-9191 / (91) 9.9689-8951
E-mail: wilton.licitacao@gmail.com / margareth.licitacao@gmail.com
GrUPo 01 (4 itENs)
valor Global: r$ 4.813,80 (quatro mil, oitocentos e treze reais e oitenta 
centavos)
item: 01 (Grupo 1)
valor Unitário: r$ 4,51 (quatro reais e cinquenta e um centavos)
valor total: r$ 1.208,68 (um mil, duzentos e oito reais e sessenta e oito 
centavos)
item: 02 (Grupo 1)
valor Unitário: r$ 4,52 (quatro reais e cinquenta e dois centavos)
valor total: r$ 1.161,64 (um mil, cento e sessenta e um reais e sessenta 
e quatro centavos)
item: 03 (Grupo 1)
valor Unitário: r$ 4,16 (quatro reais e dezesseis centavos)
valor total: r$ 2.196,48 (dois mil, cento e noventa e seis reais e quarenta 
e oito centavos)
item: 04 (Grupo 1)
valor Unitário: r$ 3,80 (três reais e oitenta centavos)
valor total: r$ 247,00 (duzentos e quarenta e sete reais)
Belém, 22 de dezembro de 2021.
________________________________________________
dPc aNa MicHEllE GoNÇalvEs soarEs ZaGalo
ordenadora de despesa
responder Encaminhar

Protocolo: 745433

.

.

diÁria
.

PORTARIA Nº: 02355/2021 - DGPC/OD/DRF DE 20 de Dezembro 
de 2021.
coNsidEraNdo: o teor do Prot 2021/1454263, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNta 
MARIA DO PARÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
20/12/2021 a 25/12/2021;

1. iPc stENio JUvENcio QUEiroZ GoMEs da silva - Mat: 5312965
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

2. iPc EvEraldo soUZa da silva - Mat: 5107776
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

3. dPc Maria dE fatiMa cHavEs dos saNtos - Mat: 57221674
(GrUPo: B, valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
rEsolvE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 3,560.70 ( trÊs Mil, QUiNHENtos E sEssENta rEais E 
sEtENta cENtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
PORTARIA Nº: 02356/2021 - DGPC/OD/DRF DE 20 de Dezembro 
de 2021.
coNsidEraNdo: o teor do Prot 2021/1456454, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sali-
NÓPOLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
30/12/2021 a 04/01/2022;
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